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Décima Quinta Alteração e Consolidação Contratual

Proteção Publicações LTDA
CNPJ: 87.530.044/0001-01

NIRE: 43200371369

Sócios:

Alexandre Eggler Gusmão, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 
5016088782, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 252.248.240-87, 
residente domiciliado e na Rua Independência, nº 76, Apto. 601, Bairro 
Farroupilha, na cidade de Ivoti/RS, CEP 93900-000, nascido em São 
Leopoldo/RS, aos 29/04/1958;

Denise Teresinha Koch Gusmão, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 
1012662076, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob n° 443.100.560-91, 
residente e domiciliada na Rua Independência, nº 76, Apto. 601, Bairro 
Farroupilha, na cidade de Ivoti/RS, CEP 93900-000, nascida em São 
Jerônimo/RS, aos 29/10/1964.

Sócios componentes da sociedade empresária limitada Proteção Publicações 
LTDA, com sede na Rua Domingos de Almeida nº 218, bairro Centro, na cidade de 
Novo Hamburgo RS, CEP 93.510-100, registrada na Junta Comercial, Industrial e 
Serviço do Rio Grande do Sul sob o NIRE 43200371369 em 19/06/1981, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 87.530.044/0001-01, e sua filial 01 com sede e foro jurídico na 
cidade de São Paulo SP, na Avenida São Luís nº 86, conjunto 42, 4ª andar, bairro 
Republica, CEP 01.046-000, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob NIRE 35902824626 e inscrita no CNPJ sob nº 87.530.044/0002-92, resolvem
alterar e consolidar o Contrato Social com as cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira

Alteram o endereço da matriz para rua Domingos de Almeida nº 218, térreo, 1º 
andar, 2º andar e 3º andar, bairro Centro, na cidade de Novo Hamburgo RS, CEP 
93.510-100.

Cláusula Segunda

Alteram o objeto da sociedade para:
a) Editora e impressora de jornais, revistas, livros e manuais técnicos;
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b) Importação de matérias primas e auxiliares e de máquinas e equipamentos 
necessários e edição e impressão de suas publicações;
c) Serviços de organização de feiras, exposições, congressos espetáculos artísticos;
d) Serviços de educação profissional, normas de proteção e segurança disponíveis tanto 
presencialmente quanto online.

Em virtude das alterações supramencionadas, consolida-se o Contrato Social 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Contrato Social

Da Denominação Social e Localização

Cláusula Primeira

A sociedade gira sob a denominação social de Proteção Publicações LTDA, e 
sua sede e foro jurídico localiza-se na Rua Domingos de Almeida nº 218, térreo, 1º 
andar, 2º andar e 3º andar, Bairro Centro, na cidade de Novo Hamburgo/RS, CEP 
93.510-100, podendo, contudo, por deliberação da administração, instalar e/ou 
extinguir filiais, postos de vendas, agentes e outras dependências, como também, 
nomear representantes em qualquer localidade do território nacional e no exterior, 
obedecidas às disposições legais vigentes.

Parágrafo único: A filial nº 01, inscrita no CNPJ: 87.530.044/0002-92 e NIRE 
35902824626, tem sede e foro jurídico na cidade de São Paulo SP, na Avenida São 
Luís nº 86, conjunto 42, 4ª andar, bairro Republica, CEP 01.046-000, com o objeto 
social comum ao da matriz e para fins fiscais, o capital social destacado é de R$ 
2.000,00 (dois mil reais).

Do Início e da Duração Da Sociedade

Cláusula Segunda

A sociedade iniciou suas atividades em 20 de maio de 1981 e sua duração é por
tempo indeterminado.

Do Objeto Social

Cláusula Terceira

A sociedade exerce as atividades de:

a) Editora e impressora de jornais, revistas, livros e manuais técnicos;
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b) Importação de matérias primas e auxiliares e de máquinas e equipamentos 
necessários e edição e impressão de suas publicações;
c) Serviços de organização de feiras, exposições, congressos espetáculos artísticos;
d) Serviços de educação profissional, normas de proteção e segurança disponíveis tanto 
presencialmente quanto online.

Do Capital Social

Cláusula Quarta

O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) 
cotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizadas em moeda 
corrente nacional, e distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Nº de quotas Valor (R$) %
Alexandre Eggler Gusmão 9.900 9.900,00 99
Denise Teresinha Koch Gusmão 100 100,00 1
Total 10.000 10.000,00 100

Da Responsabilidade dos Sócios

Cláusula Quinta

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 
1.052 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002).

Da Administração e Uso da Denominação Social

Cláusula Sexta

A administração é exercida pelo sócio Alexandre Eggler Gusmão, já 
qualificado, isoladamente, o qual tem os mais amplos poderes de gestão de negócios 
sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, em todos os atos que se 
fizerem necessários.

§1°-Os bens imóveis da sociedade só poderão ser alienados com a concordância dos 
sócios que representam à maioria do capital social.

§2° Nos casos em que a sociedade hipotecar ou alienar qualquer bem imóvel de sua 
propriedade será necessária à concordância dos sócios que representam à maioria do 
capital social.
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§3° Nas hipóteses previstas no parágrafo segundo supra, a sociedade somente poderá
ser representada por procurador cujo mandato com finalidade especifica tenha sido 
concedido dos sócios que representam à maioria do capital social.

§4° Independentemente do poder de administração, é vedado a qualquer um dos sócios, 
o emprego da denominação social em avais, fianças, abonos de favor ou atos estranhos 
aos objetos sociais, bem como a penhora de cotas sociais.

Do Pró-Labore

Cláusula Sétima

Todos os sócios, que exerçam atividades na sociedade perceberão, a título de 
pró-labore, ordenado mensal convencionado entre eles, quantia esta que representará
a remuneração dos serviços prestados.

Do Balanço e Distribuição de Lucros

Cláusula Oitava

No dia 31 do mês de dezembro de cada ano proceder-se-á ao inventário, 
balanço patrimonial e balanço de resultado econômico da sociedade

§1° A sociedade poderá levantar balanços intercalares durante os exercícios, para 
apuração parcial de seus resultados, e nestes casos deliberará pela distribuição de 
lucros a seus cotista, segundo o que ficar decidido pela maioria simples do capital.

§2°- Os sócios, no âmbito da legislação em vigor, poderão deliberar sobre a 
distribuição e/ou capitalização de lucros apurados nas demonstrações financeiras e/ou 
nos balanços intermediários, com observância das respectivas determinações legais.

§3° Os lucros líquidos apresentados no balanço geral serão distribuídos de acordo com 
a deliberação dos sócios.

§4 As perdas eventualmente apuradas no balanço geral serão registradas em conta 
própria para compensação com os lucros posteriormente apurados, ou suportados 
pelos sócios na proporção da participação de cada um no capital social.

Da Dissolução da Sociedade

Cláusula Nona

A sociedade será dissolvida nos casos previstos em Lei, ou por representam no 
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mínimo 3/4(três quartos) do capital, caso em que o distribuído aos sócios na proporção 
de suas cotas na sociedade.

Retirada, Falecimento ou Incapacidade de Sócio

Cláusula Décima

A sociedade não entrará em dissolução por retirada, insolvência, incapacidade 
ou morte de qualquer um dos sócios, desde que o outro queira continuar com as 
atividades sociais.

§1 No caso de saída voluntária de qualquer um dos sócios, o sócio retirante deverá 
notificar a sociedade e ao outro sócio sua intenção, por escrito e com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, ofertando suas cotas, sendo o pagamento realizado em 
36 (trinta e seis) parcelas, mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente, sendo a 
primeira prestação paga em até 60 (sessenta) dias após sua retirada da sociedade. A 
preferência na aquisição de tais cotas é dos sócios remanescentes

§2º Se os sócios que representam mais da metade do capital social, entenderem que um 
ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da sociedade, poderão excluí-los, 
mediante alteração contratual 

§3° No caso de sócio excluído da sociedade, o valor de sua cota liquidada, considerado 
pelo montante efetivamente realizado, será pago em 36 (trinta e seis) parcelas, mensais 
e sucessivas, sendo a primeira prestação paga em até 60 (sessenta) dias, a partir da 
exclusão.

§4° Em caso de morte ou incapacidade declarada judicialmente de qualquer um dos 
sócios, será feito um balanço especial, para a apuração do montante dos haveres do 
sócio falecido ou incapaz. O saldo apurado será pago ao seu titular ou titulares em 36 
(trinta e seis) parcelas, mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente, sendo que a 
primeira deverá ser paga até 60 (sessenta) dias após a morte ou trânsito em julgado da 
declaração judicial de incapacidade.

§5° Os herdeiros do sócio falecido poderão continuar na sociedade se assim o 
desejarem, devendo para tanto o inventariante do espólio comunicar por escrito esta 
decisão aos outros sócios, num prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da abertura 
do processo de inventário do "de cujus", não se aplicando neste caso o parágrafo 
segundo.

Da Cessão das Cotas

Cláusula Décima Primeira

As cotas de capital são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a 
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terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, dado preferencialmente, no 
próprio instrumento de alteração contratual.

Das Deliberações Sociais

Cláusula Decima Segunda

As deliberações sociais obedecerão ao disposto em Lei e serão tomadas em 
reunião, sendo esta dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 
matéria que seria objeto desta

§1° - A reunião dos sócios será convocada por qualquer dos sócios, mediante 
memorando interno, carta circular ou carta registrada com AR, onde deverá constar 
data, local, hora da realização da reunião, bem como a ordem do dia, sendo dispensada 
de publicação.

§2º As convocações deverão sempre ocorrer com antecedência de até 05 (cinco) dias 
da data da reunião.

§3° As deliberações tomadas em reunião serão lavradas em ata, registradas em livro 
próprio e levadas a registro na Junta Comercial.

§4°-O quórum de instalação e deliberação será o previsto em Lei.

§5° Fica dispensado da convocação no caso de presença da totalidade dos sócios na 
reunião.

Das Disposições Gerais

Cláusula Décima Terceira

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Dos Casos Omissos e Foro

Cláusula Décima Quarta

Nas omissões das normas da Sociedade Limitada o presente contrato será 
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regido supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas, sendo que para dirimir 
todas as ações oriundas do pactuado neste instrumento, fica eleito o foro da sede da 
sociedade.

E por estar assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 1 
(uma) via.

Novo Hamburgo RS, 10 de julho de 2024.

Alexandre Eggler Gusmão Denise Teresinha Koch Gusmão
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